
 
PROJETO DE LEI Nº                    DE 2011 

(Do Sr. Wladimir Costa) 
 
 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para autorizar o maior de 16 
anos desde que emancipado, a obter 
habilitação de motorista. 

 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
  
 Art. 1º. Esta lei tem por finalidade alterar a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para autorizar o 
maior de 16 anos, desde que emancipado, a obter habilitação de motorista. 
 
 Art. 2º. O inciso I do art. 140 e o art. 291 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 
 “Art. 140. ..................................................................................... 
 
 I – ser penalmente imputável ou emancipado, nos termos da lei civil;” 
(NR) 
 ..................................................................................................... 
 
 “Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, 
previstos neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do 
Código Processual Penal, se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem 
como Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber, e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, aos maiores de 16 e menores de 18 anos, 
emancipados nos termos da lei civil.” (NR) 
 
 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

  Nas últimas legislaturas foram apresentadas inúmeras propostas 
na Câmara e no Senado visando autorizar jovens com idade entre 16 e 18 
anos a obter habilitação. Isso prova tratar-se de uma antiga reivindicação da 
sociedade brasileira, especialmente da juventude. A legislação do País tem 
reconhecido o amadurecimento cada vez mais precoce dos jovens. Neste 
sentido, o debate sobre a maioridade penal reforça a percepção de que as 
normas de trânsito precisam ser revistas.  



  Partindo da premissa de que "Toda pessoa é capaz de direitos 
e deveres na ordem civil",  e de que um jovem de 16 anos, pode escolher o 
presidente da República, casar, ter emprego público e praticar tantos outros 
atos da vida civil de enorme responsabilidade, visa a presente proposta de Lei,  
autorizar adolescentes emancipados, entre 16 e 18 anos, a obter habilitação de 
motorista. Tal  permissão será válida por um ano, renovável por igual período. 
Caso o condutor cometa falta grave ou gravíssima, ou reincida em infrações 
médias, terá a licença suspensa. Nesse caso, deverá reiniciar o processo 
desde o início para conseguir outra habilitação. Ao completar 18 anos, caso 
tenha a permissão por mais de um ano ininterrupto, o condutor poderá requerer 
a Carteira Nacional de Habilitação.  

  Portanto, a posse temporária da habilitação equivale a um período 
de avaliação em que o desempenho do candidato é testado. O jovem 
emancipado que cometer crimes na direção de veículos estará sujeito às 
medidas socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA - Lei 8.069/90). Entre as sanções estão previstas advertência, prestação 
de serviços comunitários e internação por até três anos em estabelecimento 
educacional. 

 

Sala das Sessões,  em         de       2011 
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Deputado Federal 

(PMD-PA) 


